
 

      

         PROTOCOLO 

Data:02/05/2019 

 

 

    Márcia C.Pópolo da Silva  

    Dir. Adm. de Secretaria 

 

EXPEDIENTE ________/_______/________ 

 

  ______/______/______                      DESPACHO _____________________________ 

 

Aprovado por unanimidade  ________________________  Rejeitado               _____________________ 

Aprovado por maioria          ________________________   Retirado da pauta _____________________  

Ciente – Arquive-se              ________________________   Oficie-se               _____________________ 

                                                                                

 

 

 

 

N.º 82/19 

   

EMENTA: “Sugere ao Chefe do Executivo, que proceda contratação de mais um médico pediatra para prestar 

atendimento junto as Unidades de Saúde da atenção básica do município”. 

   

 

 

 

I N D I C A Ç Ã O 

 

 

 

                              Indico ao Chefe do Executivo, na forma regimental, que proceda contratação de mais um 

médico pediatra para prestar atendimento junto as Unidades de Saúde da atenção básica do município. 

                              Solicitamos a contratação de mais um médico pediatra as Unidades de Saúde da atenção 

básica, visando aumentar a capacidade de atendimento na unidade de saúde central, bem como oferecer esse 

atendimento aos postos de saúde dos bairros Campestrinho, Ribeirão do Santo Antônio e Três Barras, unidades 

pertencentes ao Programa de Saúde da Família (PSF) Dr. Jacó. Destacamos ainda, a importância desses 

atendimentos na rede pública de saúde do município pela atenção básica, visando a prevenção de doenças que 

podem ser diagnosticadas na idade certa e tratada com mais precisão, além de melhorar e estruturar o quadro 

dos profissionais que prestam relevantes serviços a saúde municipal. 

                            Diante do exposto, solicitamos a Presidência dessa egrégia Casa de Leis que encaminhe cópia 

de inteiro teor ao Chefe do Executivo, para que, dentro do prazo regimental, envie suas considerações ao 

conhecimento desta Edilidade para darmos sequência ao bom andamento dos trabalhos desta Casa.   
 

 

                                                          Sala das Sessões, 02  de maio de 2019 

                               

 

 

 

                                Paulo Roberto Aurelietti                                     Ederson Luís Trevizan  

                                         Vereador                                       Vereador  
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